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ANEXO ÚNICO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 

Direito Constitucional - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Dos
Princípios Fundamentais (Art. 1º a 4º); Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Dos Direitos e
Deveres Individuais e Coletivos (Art. 5º); Do Poder Judiciário (Art. 92).
 
Direito Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940: Da Aplicação da Lei Penal -
Anterioridade da Lei (Art. 1 º); Lei Penal no Tempo (Art. 2 º); Lei Excepcional ou Temporária
(Art. 3 º); Tempo do Crime (Art. 4 º); Territorialidade (Art. 5 º); Lugar do Crime (Art. 6 º); Do
Crime - (Art. 13 a 25); Das Penas - Das Espécies de Pena (Art. 32).
 
Direito Processual Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941: Disposições
preliminares – Juiz de Garantias (Art. 3º-A a 3º-F); Do Inquérito Policial (Art.4º a 23); Da Ação
Penal (Art.24 a 62); Da Competência (Art.69 a 90); Da Prova (Art.155 a 157);Do Juiz, do
Ministério Público, do Acusado e Defensor, dos Assistentes e Auxiliares da Justiça (Art.251 a
281); Da Prisão, das Medidas Cautelares e da Liberdade Provisória (Art.282 a 350); Das
Citações e intimações (Art.351 a 372); Da Sentença (Art.381 a 392); Das Nulidades (Art.563 a
573); Dos recursos em Geral (Art.574 a 667).
 
Direito Civil - Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002: Das Pessoas - Das Pessoas Naturais –
Da Personalidade e da Capacidade (Art. 1º a 9º); Do Domicílio (Art. 70 a 78); Dos Fatos
Jurídicos – Do Negócio Jurídico – Disposições Gerais (Art. 104 a 114); Da Representação
(Art.115 a 120); Da Condição, do Termo e do Encargo (Art. 121 a 137); Dos Defeitos do
Negócio Jurídico – Do Erro ou Ignorância (Art. 138 a 144); Do Dolo (Art. 145 a 150); Da Coação
(Art. 151 a 155); Do Estado de Perigo (Art. 156); Da Lesão (Art. 157); Da Fraude Contra
Credores (Art. 158 a 165); Da Invalidade do Negócio Jurídico (Art. 166 a 184); Dos Atos
Jurídicos Lícitos (Art. 185); Dos Atos Jurídicos Ilícitos (Art. 186 a 188); Da Prescrição -
Disposições Gerais (Art. 189 a 196); Das Causas que Impedem ou Suspendem a Prescrição
(Art. 197 a 201); Das Causas que Interrompem a Prescrição (Art. 202 a 204); Dos Prazos da
Prescrição (Art. 205 a 206); Da Decadência (Art. 207 a 211).
 
Direito Processual Civil - Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015: Da jurisdição e da Ação (Art.
16 a 20); Da Competência (Art. 42 a 66); Das partes e Dos Procuradores - da Capacidade
Processual (Art. 70 a76); Dos Deveres das Partes e de seus Procuradores – Dos Deveres Art.
77e 78); Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual (Art. 79 a 81); Do Juiz e dos
Auxiliares da Justiça – Dos Poderes, dos Deveres e da responsabilidade do Juiz (Art.139 a
143); Dos impedimentos e da Suspeição (Art. 144 a 148); Dos Atos das Partes (Art. 200 a 202);



Dos Pronunciamentos do Juiz (Art. 203 a 205); Do Processo de Conhecimento e do
Cumprimento De Sentença - Da Petição Inicial (Art.319 a 321); Do Pedido (Art. 322 a 329); Do
Indeferimentoda Petição Inicial ( Art.330 a 331); Da Audiência de Conciliação ou de Mediação
(Art. 334); Da Contestação (Art. 335 a 342); Da Reconvenção (Art.343); Da Revelia (Art. 344 a
346).
 
 
 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais  - Lei n º 9.099, de 26 de setembro de 1995:
Disposições Gerais (Art. 1 º a 2º); Dos Juizados Especiais Cíveis - Da Competência (Art.3 º a 4
º); Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos (Art. 5 º a 7 º); Das Partes (Art. 8 º a 11); Dos
atos processuais (Art. 12 a 13); Do pedido (Art. 14 a 17); Das Citações e Intimações (Art. 18 a
19); Da Revelia (Art. 20); Da Conciliação e do Juízo Arbitral (Art.21 a 26); Da Resposta do Réu
(Art. 30 a 31); Dos Juizados Especiais Criminais - Disposições Gerais (Art. 60 a 62).
 
Juizados Especiais da Fazenda Pública - Lei n º 12.153, de 22 de setembro de 2009: (Art. 1
ºa 13).
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